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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 33/2009[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 194, 13 abr. 2009, p. 74.
Origem: Processo n. 7885-3/09 – Acórdão n. 308/2009 – Tribunal Pleno.
Revoga: Instrução Técnica n. 30, de 31 de maio de 2004.
Revogada por: Instrução Normativa n. 113, de 17 de dezembro de 2015.
Ver também:
Provimento n. 52, de 30 de março de 2004.   
Instrução Normativa n. 93, de 19 de dezembro de 2013.
Instrução Normativa n. 119, de 28 de julho de 2016.] 

Dispõe sobre alterações no Sistema Estadual de Informação – SEI – módulo Licitações e Contratos, regulamentado pelo artigo 238 do Regimento Interno e o Provimento nº 52/2004, que trata da remessa obrigatória, em meio eletrônico, de informações inerentes a procedimentos licitatórios e contratos praticados no âmbito da administração pública estadual, ao Tribunal de Contas, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Estadual nº 15.608/07.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais estabelecidos no artigo 75 da Constituição do Estado do Paraná, no artigo 1º da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005 e no Regimento Interno, artigo 238;
Considerando o disposto no Provimento nº 52, de 30 de março de 2004, que instituiu o Sistema Estadual de Informações – SEI, um sistema modular de captação de dados no âmbito da administração pública estadual; e
Considerando que a Instrução Normativa nº 30, de 31 de maio de 2004[footnoteRef:2]**, regulamentou o SEI - módulo Licitações e Contratos - quanto a remessa em meio eletrônico de dados relativos a licitações, a processos de inexigibilidade e dispensa, a contratos e alterações contratuais,  [2: ** Onde se lê Instrução Normativa, leia-se: Instrução Técnica.] 

RESOLVE:
CAPÍTULO I
DO OBJETO
Art. 1º Fica alterado, o SEI - módulo de Licitações e Contratos que passa a viger pelas normas e condições desta Instrução Normativa.
§ 1º O SEI - módulo de Licitações e Contratos, é um sistema eletrônico de dados disponibilizado na página do Tribunal de Contas, na internet, que tem por objetivo captar informações relativas às contratações públicas, assim entendidas: as licitações, os procedimentos de inexigibilidade e dispensa, os contratos e as alterações contratuais, de acordo com as disposições contidas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal  nº 10.520/2002 e da Lei Estadual nº 15.608/07, bem como dos regulamentos estaduais pertinentes à matéria, de observância obrigatória por parte dos Entes e Entidades mencionados no art. 2° desta Instrução Técnica.
§ 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa compreende-se por dispensa as compras ou contratações a que se referem o artigo 24, incisos III a XXVIX, da Lei 8.666/93 e o artigo 34, incisos III a XXI, da Lei Estadual nº 15.608/07.
CAPÍTULO II
DA APLICABILIDADE
Art. 2º As normas desta Instrução aplicam-se aos órgãos e entidades da administração pública estadual, compreendendo a Assembléia Legislativa, o Tribunal de Justiça, o Tribunal de Contas e o Ministério Público, as administrações direta e indireta do Poder Executivo, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Estado, os fundos especiais, os órgãos de regime especial, os serviços sociais autônomos, as empresas públicas e as sociedades de economia mista nas quais o Estado é acionista ou controlador.
CAPÍTULO III
DA RESPONSABILIDADE NA APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES
Art. 3º É de responsabilidade dos Entes da administração estadual, referidos no art. 2º, que realizam processos de compras ou contratações, centralizadas e individuais, o registro no SEI – módulo Licitações e Contratos, das informações relativas às licitações, processos de inexigibilidade e dispensa, contratos e alterações contratuais, devendo essas informações corresponder, fidedignamente, aos documentos de origem dos registros informados, observando-se as determinações e condições estabelecidas em lei e nesta Instrução Normativa.
Parágrafo único. Os processos de compras ou contratações centralizados, realizados pelos Entes referidos no art. 2º, deverão identificar todos os órgãos da administração estadual que participam do certame.
Art. 4º O registro das informações, referidas no artigo 1º, deverá atender as normas desta Instrução Normativa, e os formatos requeridos pelo sistema SEI – módulo Licitações e Contratos disponível no site do Tribunal na internet.
Parágrafo único. As entidades deverão manter, em arquivo, os processos licitatórios, inclusive os relativos à dispensa e inexigibilidade, e respectivos contratos e alterações, de acordo com as informações declaradas no sistema, para fins de fiscalização do Tribunal.
CAPÍTULO IV
DOS PRAZOS E SANÇÕES
Art. 5º Os Entes mencionados no artigo 2º terão o prazo limite de até 15 (quinze) dias úteis para registrar no SEI as licitações, processos de inexigibilidade ou dispensa, contratos e alterações contratuais, adotando os seguintes procedimentos:
I - nas licitações, a partir da data da publicação do edital, deverá ser registrado: o executor, a modalidade, o ano, o número do edital, a natureza do objeto, o regime de execução quando se referir a obras e serviços de engenharia, a descrição do objeto, a data de publicação do edital, data de abertura, o preço máximo ou de referência, o maior desconto quando for o caso, o tipo de avaliação, o nome dos destinatários - entes da administração estadual que integram o certame – e proceder a anexação do arquivo do edital e do anexo dos lotes e itens licitados.
II – nos processos de inexigibilidade ou dispensa, a partir da data de publicação do extrato, deverá ser registrado: o executor, a modalidade, o ano, o número do processo de contratação direta, a natureza do objeto, o regime de execução quando se referir a obras e serviços de engenharia, a descrição do objeto, a data de publicação do extrato, a justificativa e proceder à anexação do arquivo do extrato e do anexo com os lotes e itens adquiridos.
III – nos contratos, a partir da data da publicação do extrato, deverá ser registrado: o contratante, o ano, o número do contrato, o tipo de instrumento contratual, o CNPJ ou CPF do contratado, o nome do contratado, o número do processo de compra ou serviço que deu origem ao contrato, o objeto contratado, a data de assinatura, a data da publicação do extrato, a data da vigência, o valor total contratado, o percentual de desconto quando for o caso, o CPF do responsável pela assinatura, o nome dos destinatários - Entes da administração estadual que integram o contrato – o número dos empenhos e proceder à anexação do arquivo do contrato.
IV – nas alterações contratuais, a partir da data de publicação do extrato, deverá ser registrado: o contratante, o ano, o número do contrato, o tipo de instrumento contratual, a descrição do objeto da alteração, a data da assinatura, a data da publicação do extrato, o CPF do responsável pela assinatura da alteração e proceder à anexação do arquivo da alteração contratual.
Art. 6º Para as informações enviadas ao Tribunal, e que tenham dados pendentes no sistema, o prazo para conclusão dos registros será de 30 (trinta) dias a partir da data de abertura, ou da data da decisão do recurso quando houver.
Parágrafo único. Para a conclusão dos registros, no SEI, relativos às licitações, no prazo estabelecido no caput deste artigo, o Ente deverá registrar os vencedores do certame; a situação da licitação se: homologada, anulada, revogada, fracassada, deserta, em grau de recurso administrativo ou sob judice; a data de encerramento do certame, para qualquer das situações aqui mencionadas; e proceder a anexação do arquivo da ata de homologação, ou parecer da Comissão de Licitação que registrou o resultado do certame.
Art. 7º Os Entes referidos no art. 2º que infringirem as disposições desta Instrução Normativa consoante ao que preceitua os artigos 3º e 4º, e não registrarem as informações mencionadas no artigo 5° e incisos, e artigo 6º parágrafo único, ou deixarem de cumprir os prazos neles estabelecidos estarão sujeitos as sanções previstas nas alíneas “b” do inciso I e “b” do inciso III do art. 87 da Lei Complementar nº 113/2005.
CAPÍTULO V
DAS RETIFICAÇÕES
Art. 8º A retificação das informações, relativas às contratações públicas referidas no artigo 1º, enviadas a este Tribunal, deverá ser requerida, pelo Ente, à Inspetoria de Controle Externo competente, com as devidas justificativas e/ou esclarecimentos, e formulada no Canal de Comunicação, disponibilizado na internet no site do Tribunal.
Parágrafo único. A admissibilidade ou não, do pedido de retificação, será exarada pela Inspetoria correspondente, que, acatando, comunicará através do Canal de Comunicação à Diretoria de Tecnologia da Informação deste Tribunal para procedimentos de retificação.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 9º O acesso ao sistema de informação de licitações será disponibilizado junto à página do Tribunal de Contas, na internet, mediante prévio cadastramento dos agentes responsáveis designados pelo Ente, visando contribuir para o pleno exercício das suas atribuições legais.
Art. 10. A Diretoria de Contas Estaduais responderá pela atualização desta Instrução Normativa, após anuência das Inspetorias de Controle Externo, cuja edição e divulgação nos Atos Oficiais deste Tribunal, através da internet, se dará mediante ato da Presidência.
Art. 11. A presente Instrução Normativa entrará em vigor em 01 de junho de 2009, ficando revogada a Instrução Técnica nº 30, de 31 de maio de 2004.
Sala das Sessões, em 26 de março de 2009.

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
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